
ESTADO DA PARAiBA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO§ GARROTES

LEI N'670 DE 20 DE FEVEREIRO DE2026

Auloriza a abertura de crédito especial ao Orçamento do
correnie Ex4rcítio 202ó relalâ,o ao RE{URSOS FTI -

FOMENTO MÁTRíCULÁ TEMPO INTEGRÁL - Aquisição
)- E-.,i^--^-t^- ^--- ^-k. .,---à^ )^ D-^^-^-- D--^l^ -*v I 

'vÉ'qú.e
Tempo lntegral e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES, no uso de suas atribuições
legai* foco sotrcr que a Câmarr l\4unicipal o$rovou e eu s'lncionc s seguinte Lei:

Alt. 1n Fiea o Poder Executivo lvÍurir:ipal tle SANTANA DOS GARROTES-PB, autorizado a ablir
um cÍédito especial junto ao Orçamento Corrente no valor de R$ I I 1.000,00 (cento e onze mil
reais, destinado a Aquisição de Equipamentos, Material Permanente e Consumo - Programa Escola
Ê6 T,.fr-,1 lrr*rrl - DFal IPe^q sTI - FrrÀíÊÀrTrr trarpÍr,r w Â TFÀípíl I\rTE{-:P Ar

conforme classifi cação orçamentária:

l2 365 5000 5007 Estruturar o Progmma Escola em Tempo Integral- Ensino Infàntil
Objetivo: Manter e Desenvolver as Açôes do Programa Escola em Tempo Integral- Ensino lnfantil

FONTE DE RECURSOS:

15'ú60ü)0 - Transferências do FUNDEB Complementação da União - ETI

DESPES,'\S DE CAPI]AL

4490,52 99 - Equipamentos e Material Permanente.......... R$ 39.000,00

Rs 39.000,00TO'IAL:

12 36f l00E 1064 Estruturar o Progrâmâ Escola em Tempo Integral- Ensino Fundamental

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escola em Tempo Integral- Ensino

Fundamental

FONTE DE RECURSOS:

154G00ü) - TransferêncÍas do FUNDEB - Complementação da União - ETI

DESPESAS DE CAPITAL

4490.52 » -Eqtpamentos e Material Permanente:....... ....RS 52.000,000

2O.O3O SECRETARIA DE EDUCACÃO



ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

TOTAL R$ 52.000.00

l2 365 5000 5016 Manutenção e Desenvolvimento do Programa Escola em lempo Integral-
Ensino Inlantil
Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Progrâma Escolaem Tempo Integral- Ensino
Infantil
FONTE DE RECURSOS:

154G0000 - Transfer€ncias do FUNDEB - Complementação da União - ETI

DESPESAS CORRENTF]S

3390.30 99 - Material de Consumo:...........

fOlAI.:.............

TOTAL GERAL RS: I11.000,fi)

Art. 2o - Constitui recursos para cobertura do crédito esp€cial aberto pelo artigo antcrior os

provenientes de Excesso de Arrecadação, atrâvés de natureza de receita: 1.7.1.5.53.0.1

TranslbÉncias de Recursos do Fundeb destinados à criação de matrículas em ETI , com

fcn'.e Cc rscuisos: 154ó 0000 Transfcrônsi3s du FUNDEB CornplcrncnlaçIo da Uniã<;

ETI, nos termos do art. 43, § l'da Lei 4.320/64, conforme rubrica definida em Decreto.

Art. 3o - Fica também autorizado o Executivo Municipal a incluir este Crédito Especial no

Plano Plurianual 2026/2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentiirias para o exercício de 2026,
automaticamente, para que haja compatibilidade com a alteração ora Íealizada na

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário
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